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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

APRESENTAÇÃO 
 

 
O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é

instrumento  utilizado  para  dar  ao  público  conhecimento  dos  atos
editados no âmbito do Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao
princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. 

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da
Reitoria do IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) /  Resoluções
do Conselho Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da 

Diretoria de Gestão de Pessoas; 
- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 
- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos. 
- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008.

Exemplares  de  anos  anteriores  podem  ser  consultados,  em  formato
impresso, no Gabinete do Reitor. 

Nos  anos  de  2009  e  2010,  com  a  transformação  em  Instituto
Federal,  os  boletins  foram  produzidos  em  formato  consolidado,  pela
Reitoria, reunindo informações dos diversos campi. 
A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,
edições separadas por campus. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a Lei Geral de proteção de dados Pessoais –LGDP-
Lei 13.709; 

Tendo  em  vista   a  necessidade  de  proteção  de  Dados
pessoais no âmbito do Instituto Federal do Ceará-IFCE; 

A Partir  de 2022 O Gabinete do  campus  Crato do Instituto
Federal  do  Ceará-IFCE,  com o  objetivo  de  se  adequar  as  ações  da
referida Lei  republica o  Boletim de Serviço no site do IFCE, com os
dados sensíveis dos servidores anonimizados.

 Gabinete da Direção-Geral do campus Crato 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

ADMINISTRAÇÃO 
 
 

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  
    Renato Janine Ribeiro 

 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
      Marco Antonio de Oliveira 

 
 

REITOR  

Virgílio Augusto Sales Araripe 

 
 

DIRETOR-GERAL 

Eder Cardoso Gomes 
 

 
DIRETOR DE ENSINO  
Luiz Claudeivan Cruz Lima 
 

 
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO  
JoaquimRufino Neto 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

ATOS DA DIREÇÃO GERAL 
 

PORTARIA Nº 132, DE 05 DE MAIO DE 2015. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DO CEARÁ - CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 261, 01 de março de 2013, publicada no DOU de

06 de março de 2013, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 987/GR, de 30 de

novembro de 2009,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Suspender o período de férias do exercício 2015 do servidor abaixo 

relacionado, por motivo de superior interesse público. 

Matrícula Servidores Período 

1098051 Raimundo Nonato Lopes A partir de 05/05/2015 

1181038 Joaquim Rufino Neto De 12/05 a 22/05/2015 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Eder Cardozo Gomes 
Diretor-Geral 

Portaria nº 261 de 01/03/2013

D.O.U de 06/03/2013 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

  

PORTARIA Nº 133, DE 06 DE MAIO DE 2015.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 817/GR, de 09 de outubro de 
2012, Publicada no DOU em 11 de outubro de 2012, no uso da competência que lhe foi delegada pela 

Portaria nº 987/GR, de 30 de novembro de 2009,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Núcleo de Apoio a

Pessoas Portadoras de Necessidades Específicas deste Campus: 

Servidor Cargo Mat. SIAPE Função no Núcleo 

Francisete Pereira Fernandes Técnico em Assuntos Educacionais 1895932 Presidente 

Maria Icleide Viana da Silva Professor 1891341 Vice-Presidente 

Amanda de Aquino Tavares Assistente em Administração 1749409 Secretária 

Maria Leopoldina Bezerra Brito Professor 1098143 Secretária Suplente 

Ivania Maria de Sousa Carvalho 

Rafael 

Técnico em Assuntos Educacionais 1506168 Membro 

Teresinha de Sousa Feitosa Técnico em Assuntos Educacionais 1098619 Membro 

Maria Lucileide Costa Duarte Assistente Social 1166318 Membro 

Lorena Kelly Alves Pereira Assistente de Alunos 1810615 Membro 

Zósimo Mota Queiroz Assistente de Alunos 1749340 Membro 

Helen Volnea Oliveira Assistente de Alunos 1103370 Membro 

Mírian da Silva Auxiliar de Cozinha 1213802 Membro 

Cleonice Almeida da Silva Assistente em Administração 1881606 Membro 

Kamille Ribeiro Sampaio Enfermeiro 1962291 Membro 

Emília Suitberta Oliveira Trigueiro Psicólogo 1749400 Membro 

Mabel Rodrigues Alves Esmeraldo Odontólogo 1100212 Membro 

Francisco Camilo da Silva  Professor 1497916 Membro 

Joseilde Amaro dos Santos Técnico em Assuntos Educacionais 1457132 Membro 

Antonia Salviano de Sousa Auxiliar em Administração 47265 Membro 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº 817/GR/2012   

D.O.U de 11/10/2012 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 
 

 

PORTARIA Nº 134, DE 06 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 817/GR, de 09 de outubro de

2012, Publicada no DOU em 11 de outubro de 2012, no uso da competência que lhe foi delegada pela

Portaria nº 885/GR, de 06 de outubro de 2009, e considerando o que consta no Memorando nº 29, de

06 de maio de 2015, da Comissão de Processo de Sindicância,  

   RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir os membros designados pela Portaria 02/GDG, de 08 de janeiro 

de 2015, prorrogada pela Portaria nº 56, de 06 de fevereiro de 2015, a fim de ultimar os trabalhos da

Comissão de Sindicância nº 23265.001104.2015-11; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data . 

 

  Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº 817/GR/2012

D.O.U de 11/10/2012 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

PORTARIA Nº 135, DE 07 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 817/GR, de 09 de outubro de

2012,  Publicada  no  DOU em 11 de  outubro  de  2012,  no  uso  no uso da competência  que  lhe foi

delegada pela Portaria nº 885//GR, de 06 de outubro de 2009, publicada BS nº 253/2009, 

RESOLVE: 

Art.  1º  Designar  os  servidores  NAILSON  JOSÉ  XENOFONTE,  Auxiliar  de  Mecânica,

Matrícula no SIAPE n° 1100085 e EUGÊNIO PACHELLY BRITO PEREIRA, Motorista, Matrícula no SIAPE nº

47245 para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão que ficará responsável por fiscalizar

a execução do Contrato n° 09/2015, objeto do Processo n° 23265.001370/2015-43, celebrado com a

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, cujo objeto é a prestação, pela ECT, de serviços e

venda de produtos, que atendam às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão aos(s) ANEXO(S)

deste instrumento contratual que, individualmente, caracteriza(m) cada modalidade envolvida. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

  Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº 817/GR/2012   

D.O.U de 11/10/2012 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

PORTARIA Nº 136, DE 11 DE MAIO DE 2015.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO,  nomeado pela Portaria  nº 817, 09 de outubro de 2012,

publicada no DOU de 11 de outubro de 2012, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

nº 987/GR, de 30 de novembro de 2009,  

RESOLVE: 

Art.  1º.  Lotar  o  servidor  FRANCISCO  JOSÉ  ZÓGOB,  Assistente  em  Administração,

Matrícula SIAPE Nº 51933, na Diretoria de Administração desta Instituição Federal de Ensino. 

 

  Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº 817/GR/2012   

D.O.U de 11/10/2012 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

 

PORTARIA Nº 137, DE 11 DE MAIO DE 2015.

O  DIRETOR-GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO  CIÊNCIA  E

TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO,  nomeado pela Portaria  nº 817, 09 de outubro de 2012,

publicada no DOU de 11 de outubro de 2012, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

nº 303/GR, de 08 de abril de 2014,  

RESOLVE: 

Art. 1º -  Dispensar o servidor FRANCISCO JOSÉ ZÓGOB, Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE Nº 51933, do encargo de Substituto da Coordenadoria de Patrimônio, código FG-02,

deste campus, para o qual fora designado pela Portaria nº 52, de 01 de abril de 2014. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

  Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº 817/GR/2012   

D.O.U de 11/10/2012 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

PORTARIA N 138, DE 12 DE MAIO DE 2015

   DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria no 817, de 09 de outubro de 2012, 

Publicada no DOU em 11 de outubro de 2012 e considerando a Portaria no 844-GR, de 12/08/2014 da 

Reitoria do IFCE e a Resolução No 31/2014 do CONSUP, 

 

                              RESOLVE: 

 Art. 1o Constituir a  Comissão Especial de Avaliação de Concessão de Reconhecimento

de Saberes e Competências, composta pelos membros abaixo relacionados, referente à solicitação de

RSC III  do Professor  FRANCISCO NAIRSON DE OLIVEIRA (SIAPE 1203731) Professor EBTT do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará – campus Crato. 

NOME SIAPE Tipo de

Avaliador 
CPF Lotação 

JOSELITO BRILHANTE SILVA 1197473 Interno xxx.860.873-xx IFCE 

VIVIAN DELFINO MOTTA 1792554 Externo xxx.643.386-xx IFSP 

JANDEILSON ALVES DE ARRUDA 1852071 Externo xxx.740.733-xx IFPB 

 Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

  Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral Substituto 

Portaria nº 817/GR/2012   

D.O.U de 11/10/2012 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 
 

 

 

PORTARIA Nº 139, DE 14 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 817/GR, de 09 de outubro de 

2012, Publicada no DOU em 11 de outubro de 2012, no uso da competência que lhe foi delegada pela 

Portaria nº 987/GR, de 30 de novembro de 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Mérito às servidoras abaixo relacionadas, 

para a Classe e Padrão na data indicados: 

Processo nº Matrícula Nome Nível Classe Padrão Vigência 

23265.017996.2015-71 

1506168 

IVÂNIA  MARIA  DE  SOUSA

CARVALHO RAFAEL NS E 406 01.08.2014 

23265.024382.2014-65 

1749400 

EMÍLIA SUITBERTA DE OLIVERA 

TRIGUEIRO NS E 404 07.07.2014 

23265.017231.2015-31 1022787 VALTINA SALU DOS REIS NA A 413 15.05.2015 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

  Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral Substituto
Portaria  nº  817/GR/2012

D.O.U de 11/10/2012. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 

  

PORTARIA Nº 140, DE 22 DE MAIO DE 2015.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 817/GR, de 09 de outubro de

2012, Publicada no DOU em 11 de outubro de 2012, no uso da competência que lhe foi delegada pela

Portaria nº 885/GR, de 06 de outubro de 2009, e considerando o Ofício nº 06, de 13 de maio de 2015,

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, cujos membros foram reconduzidos pela Portaria

nº 100, de 26 de março de 2015,   ESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 

comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 23265.033449/2014-52; 

Art. 2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

  Joaquim Rufino Neto 

Diretor-Geral Substituto
Portaria  nº  817/GR/2012

D.O.U de 11/10/2012. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 
 

 

PORTARIA Nº 140, DE 25 DE MAIO DE 2015. 

 

 

O DIRETOR-GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

CEARÁ - CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 261/GR, de 01 de março de 2013, Publicada no DOU

em 06 de março de 2013, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 885/GR, de 06 de

outubro  de  2009,  e  considerando o  Ofício  nº  06,  de  13  de  maio  de  2015,  da  Comissão  de  Processo

Administrativo Disciplinar, cujos membros foram reconduzidos pela Portaria nº 100, de 26 de março de 

2015,   

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da 

comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 23265.033449/2014-52; Art.

2º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 

  

  Eder Cardozo Gomes 
Diretor-Geral 

Portaria nº 261 de 01/03/2013 

           D.O.U de 06/03/2013 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 
 

PORTARIA Nº 141, DE 25 DE MAIO DE 2015. 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

CEARÁ - CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 261/GR, de 01 de março de 2013, Publicada no DOU em

06 de março de 2013,  no uso da competência  que lhe foi  delegada pela  Portaria  nº 987/GR,  de 30 de

novembro de 2009, e considerando o memorando nº 392, de 19 de maio de 2015, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Suspender o período de férias do exercício 2015 dos servidores abaixo 

relacionados, por motivo de superior interesse público. 

 

Matrícula Servidores Período 

53759 Antonio Robson Bezerra Xenofonte De 26/05 a 30/05/2015 

1675704 Elisângela Ferreira Floro De 25/05 a 30/05/2015 

1106265 Expedito Danusio de Sousa De 26/05 a 30/05/2015 

1754874 Francinilda de Araujo Pereira De 26/05 a 30/05/2015 

1652646 Francisco Messias Alves Filho De 26/05 a 30/05/2015 

1497916 Francisco Camilo da Silva De 25/05 a 30/05/2015 

1891341 Maria Icleide Viana da Silva De 25/05 a 30/05/2015 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Eder Cardozo Gomes 
Diretor-Geral 

Portaria nº 261 de 01/03/2013 

           D.O.U de 06/03/2013 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 
 

  

PORTARIA Nº 142, DE 25 DE MAIO DE 2015. 

 

O DIRETOR-GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

CEARÁ - CAMPUS CRATO, nomeado pela Portaria nº 261/GR, de 01 de março de 2013, Publicada no DOU

em 06 de março de 2013, no uso no uso das suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores FRANCISCA GISELLE DA CRUZ, Professor de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula no SIAPE n° 1669232, ERLLENS EDER SILVA, Professor de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1756294, JOSE LOPES VIANA NETO, Professor de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE Nº 1841689, MARCUS ROBERTO GOES FERREIRA COSTA, 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1623769, PATRÍCIA BARRETO DE

ANDRADE, professora Substituta, Matrícula SIAPE Nº 2184033 e VANDEMBERG LIMA SILVA, Professor

Substituto, Matrícula no SIAPE n° 2145819 para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão

que ficará responsável por organizar a Semana de Zootecnia de 2015, deste campus. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

Eder Cardozo Gomes 
Diretor-Geral 

Portaria nº 261 de 01/03/2013 

           D.O.U de 06/03/2013 
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